
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  

 

PROCESSO  TC-12.531/12 

 
Interessado:     Secretaria de Estado da Administração.  
Assunto:        Pregão Presencial  – Contratação de empresa para fornecimento de 

refeições.  
Decisão:              Regularidade. Arquivamento.  
 
 

A C Ó R D Ã O   AC2 - TC -  02072/12 

 
 

RELATÓRIO 
 
 
Tratam os presentes autos  de exame do Pregão Presencial nº 212/12,  realizado pela 
Secretaria de Estado da Administração,  objetivando a contratação de empresa  para 
fornecimento de vale refeição,  talão com 22 vales  no valor  facial de R$ 8,00 e R$ 10,00, 
com critério de julgamento  a menor taxa de administração por item,  sendo vencedora  
do certame a empresa TICKET SERVIÇOS S/A,  nos itens 01 e 02,  com Taxa de 
administração 0,0%.  Analisando o feito, a Auditoria deu por falta da Ata de Registro de 
Preços  devidamente publicada. 
Citada,  a Sra. Livânia Maria da Silva Farias apresentou defesa e documentos,  que foram 
suficientes  para sanar a falha  antes apontada. 
Os autos não  foram ao Ministério Público de Contas  para emissão de Parecer. 
 
 

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL 
 
Oral, na sessão, pela regularidade do Pregão Presencial nº 212/12 e da Ata de Registro de 
Preços. 

 
 

VOTO DO RELATOR 
 
O Relator vota  pela regularidade  do Pregão Presencial nº 212/12  e da Ata de Registro 
de Preços  dele decorrente, com arquivamento do processo.  
 
   
 
 



 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  
 

DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE-PB 
 

Vistos, relatados e discutidos os autos do processo  supra indicado 

e considerando o Relatório da Auditoria e do Parece r oral do 

Ministério Público junto ao Tribunal, os membros da  2a CÂMARA 

do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sess ão 

realizada nesta data, ACORDAM em considerar REGULAR ES o 

Pregão Presencial nº 212/12 e a Ata de Registro de Preços dele 

decorrente, arquivando-se em seguida este processo.  
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 

Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adeilton Coêlho Costa. 
João Pessoa, 11 de dezembro de 2012. 

 

_______________________________________________________ 
Conselheiro Arnóbio Alves Viana - Presidente da 2ª Câmara 

 
 
 
 

_______________________________________________________ 
Conselheiro Nominando Diniz – Relator 

 
 
 
 

_______________________________________________________ 
Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
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